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Prazo Vigente: 40 Dias; Empresa: SANEX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 
OFM: 415929 Contrato: 68433 Valor: R$ 448,10 Assinatura: 29/01/2026 Prazo 
Vigente: 60 Dias; Empresa: PROTEGO BRASIL VÁLVULAS E CORTA CHAMAS 
LTDA, OFM: 415930 Contrato: 68434 Valor: R$ 66.500,00 Assinatura: 27/01/2026 
Prazo Vigente: 95 Dias; Empresa: LICITE BR COM DE MAT ELETRICOS LTDA, 
OFM: 415931 Contrato: 68435 Valor: R$ 24.340,80 Assinatura: 20/01/2026 Prazo 
Vigente: 30 Dias, OFM: 415932 Contrato: 68435 Valor: R$ 7.556,28 Assinatura: 
20/01/2026 Prazo Vigente: 40 Dias; Empresa: VISUAL REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA, OFM: 415933 Contrato: 68436 Valor: R$ 37.022,40 
Assinatura: 26/01/2026 Prazo Vigente: 30 Dias.
Processo: PREGAO ELETRONICO No. 1692/25
Objeto: Aquisição de conjunto modulo de reservação. Recursos: Próprios. Empresa: 
ROBERTO FUKUMARU LUCIO LTDA, OFM: 415622 Contrato: 68297 Valor: 
R$ 564.961,20 Assinatura: 19/01/2026 Prazo Vigente: 100 Dias, OFM: 415623 
Contrato: 68297 Valor: R$ 564.961,20 Assinatura: 19/01/2026 Prazo Vigente: 100 
Dias, OFM: 415624 Contrato: 68297 Valor: R$ 564.961,20 Assinatura: 19/01/2026 
Prazo Vigente: 100 Dias, OFM: 415625 Contrato: 68297 Valor: R$ 564.961,20 
Assinatura: 19/01/2026 Prazo Vigente: 100 Dias, OFM: 415626 Contrato: 68297 
Valor: R$ 564.961,20 Assinatura: 19/01/2026 Prazo Vigente: 100 Dias.
Processo: PREGAO ELETRONICO No. 1694/25
Objeto: Aquisição de bomba dosadora. Recursos: Próprios. Empresa: WATSON-
MARLOW BREDEL IND. E COM. DE BOMBAS LTDA, OFM: 415408 Contrato: 
68198 Valor: R$ 75.989,22 Assinatura: 07/01/2026 Prazo Vigente: 90 Dias, OFM: 
415409 Contrato: 68198 Valor: R$ 137.699,16 Assinatura: 07/01/2026 Prazo 
Vigente: 90 Dias, OFM: 415410 Contrato: 68198 Valor: R$ 75.989,22 Assinatura: 
07/01/2026 Prazo Vigente: 90 Dias; Empresa: BOMMOTOR COMERCIO DE 
BOMBAS E MOTORES LTDA, OFM: 415411 Contrato: 68199 Valor: R$ 60.000,00 
Assinatura: 08/01/2026 Prazo Vigente: 60 Dias.
Processo: PREGAO ELETRONICO No. 1695/25
Objeto: Aquisição de analisador de corrente de fluxo. Recursos: Próprios. Empresa: 
NIVEFLOW INSTRUMENTACAO EIRELI, OFM: 415676 Contrato: 68317 Valor: 
R$ 150.350,67 Assinatura: 19/01/2026 Prazo Vigente: 90 Dias.
Processo: PREGAO ELETRONICO No. 1698/25
Objeto: Aquisição de carvão/areia/pedregulho. Recursos: Próprios. Empresa: 
TRATAE IND. E COM. PARA SANEAMENTO AMB. EIRELI, OFM: 415591 
Contrato: 68280 Valor: R$ 101.950,00 Assinatura: 12/01/2026 Prazo Vigente: 30 
Dias; Empresa: WHM COM.DE MAT.FILTRANTES TRATAMENTO ÁGUA 
LTDA, OFM: 415592 Contrato: 68281 Valor: R$ 93.840,60 Assinatura: 19/01/2026 
Prazo Vigente: 30 Dias.
Processo: PREGAO ELETRONICO No. 1699/25
Objeto: Serviço de gerenciamento de riscos e elaboração de plano de continuidade 
do negócio para a gestão de riscos da Sanepar. Recursos: Próprios. Empresa: ICTS 
GLOBAL SERV.DE CONSULT.EM GESTAO DE RISCO LTDA, OS: 415746 
Contrato: 68337 Valor: R$ 128.000,00 Assinatura: 26/01/2026 Prazo Vigente: 
90 Dias.
Processo: PREGAO ELETRONICO No. 1700/25
Objeto: Aquisição de container. Recursos: Próprios. Empresa: ELLUS ADM., 
GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA. OFM: 415677 Contrato: 68318 Valor: 
R$ 239.795,45 Assinatura: 13/01/2026 Prazo Vigente: 60 Dias.
Processo: PREGAO ELETRONICO No. 1702/25
Objeto: Aquisição de hidrômetro. Recursos: Próprios. Empresa: SAGATEC LTDA, 
OFM: 415338 Contrato: 68150 Valor: R$ 3.190.000,00 Assinatura: 05/01/2026 
Prazo Vigente: 210 Dias.
Processo: PREGAO ELETRONICO No. 1703/25
Objeto: Aquisição de material em PVC para água. Recursos: Próprios. Empresa: 
NAIARA APARECIDA DE MACEDO, OFM: 415593 Contrato: 68282 Valor: R$ 
6.450,00 Assinatura: 13/01/2026 Prazo Vigente: 120 Dias, OFM: 415594 Contrato: 
68282 Valor: R$ 1.923,39 Assinatura: 13/01/2026 Prazo Vigente: 30 Dias, OFM: 
415595 Contrato: 68282 Valor: R$ 2.329,74 Assinatura: 13/01/2026 Prazo Vigente: 
30 Dias, OFM: 415596 Contrato: 68282 Valor: R$ 2.178,81 Assinatura: 13/01/2026 
Prazo Vigente: 30 Dias; Empresa: MIGRASUL COM.DIST.MAT.HID E ARTEF 
DE BORRACHA LTDA, OFM: 415597 Contrato: 68283 Valor: R$ 1.250,00 
Assinatura: 20/01/2026 Prazo Vigente: 60 Dias, OFM: 415598 Contrato: 68283 
Valor: R$ 5.320,80 Assinatura: 20/01/2026 Prazo Vigente: 90 Dias; Empresa: 
CORR PLASTIK INDUSTRIAL LTDA, OFM: 415599 Contrato: 68284 Valor: 
R$ 122.441,88 Assinatura: 16/01/2026 Prazo Vigente: 90 Dias, OFM: 415600 
Contrato: 68284 Valor: R$ 366.516,84 Assinatura: 16/01/2026 Prazo Vigente: 120 
Dias, OFM: 415601 Contrato: 68284 Valor: R$ 9.424,44 Assinatura: 16/01/2026 
Prazo Vigente: 120 Dias, OFM: 415601 Contrato: 68284 Valor: R$ 92.454,12 
Assinatura: 16/01/2026 Prazo Vigente: 120 Dias.
Processo: PREGAO ELETRONICO No. 1704/25
Objeto: Aquisição de material de PVC para esgoto. Recursos: Próprios. Empresa: 
TATIANNI L. DA SILVA, OFM: 415678 Contrato: 68319 Valor: R$ 57.398,00 
Assinatura: 13/01/2026 Prazo Vigente: 120 Dias, OFM: 415679 Contrato: 68319 
Valor: R$ 2.602,00 Assinatura: 13/01/2026 Prazo Vigente: 60 Dias; Empresa: 
HIDROSANU SOLUCOES P CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA, 
OFM: 415680 Contrato: 68320 Valor: R$ 6.900,00 Assinatura: 13/01/2026 Prazo 
Vigente: 90 Dias, OFM: 415681 Contrato: 68320 Valor: R$ 24.560,00 Assinatura: 
13/01/2026 Prazo Vigente: 90 Dias, OFM: 415682 Contrato: 68320 Valor: R$ 
6.320,00 Assinatura: 13/01/2026 Prazo Vigente: 30 Dias, OFM: 415683 Contrato: 
68320 Valor: R$ 4.000,00 Assinatura: 13/01/2026 Prazo Vigente: 30 Dias, OFM: 
415684 Contrato: 68320 Valor: R$ 5.120,00 Assinatura: 13/01/2026 Prazo 
Vigente: 30 Dias, OFM: 415685 Contrato: 68320 Valor: R$ 1.000,00 Assinatura: 
13/01/2026 Prazo Vigente: 30 Dias, OFM: 415686 Contrato: 68321 Valor: R$ 
500,00 Assinatura: 13/01/2026 Prazo Vigente: 30 Dias, OFM: 415687 Contrato: 
68322 Valor: R$ 499,50 Assinatura: 13/01/2026 Prazo Vigente: 30 Dias; Empresa: 
CORR PLASTIK INDUSTRIAL LTDA, OFM: 415688 Contrato: 68323 Valor: R$ 
13.356,00 Assinatura: 15/01/2026 Prazo Vigente: 120 Dias, OFM: 415688 Contrato: 
68323 Valor: R$ 214.745,70 Assinatura: 15/01/2026 Prazo Vigente: 120 Dias.
Processo: PREGAO ELETRONICO No. 1705/25
Objeto: Aquisição de conjunto motobomba. Recursos: Próprios. Empresa: SULZER 
PUMPS WASTEWATER BRASIL LTDA, OFM: 416102 Contrato: 68529 Valor: R$ 
81.500,00 Assinatura: 22/01/2026 Prazo Vigente: 120 Dias, OFM: 416103 Contrato: 
68529 Valor: R$ 74.589,00 Assinatura: 22/01/2026 Prazo Vigente: 120 Dias.
Processo: PREGAO ELETRONICO No. 1707/25
Objeto: Aquisição de equipamentos para tratamento. Recursos: Próprios. Empresa: 
R&D COMERCIAL LTDA, OFM: 415602 Contrato: 68285 Valor: R$ 66.820,00 
Assinatura: 19/01/2026 Prazo Vigente: 180 Dias; Empresa: NIVEFLOW 
INSTRUMENTACAO EIRELI, OFM: 415603 Contrato: 68286 Valor: R$ 
150.350,67 Assinatura: 19/01/2026 Prazo Vigente: 60 Dias.
Processo: PREGAO ELETRONICO No. 1713/25
Objeto: Aquisição de ilha de hidratação (bebedouro) estrutura em alumínio naval 

anodizado e aço inox. Recursos: Próprios. Empresa: RB SOLUTION LIMITADA. 
OFM: 416118 Contrato: 68532 Valor: R$ 514.000,00 Assinatura: 21/01/2026 Prazo 
Vigente: 60 Dias.

LUCAS PAULINO DA SILVA
GERENCIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS

12102/2026

Conselhos

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO PARANÁ 
 

Edital de Citação de Auto de Infração 
O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná – CAU/PR, no uso 
de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no parágrafo 
2° do artigo 71, da Resolução 198 do CAU/BR e outras legislações 
federais, cientifica as pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, 
por se encontrarem em local incerto e não sabido, da lavratura de auto 
de infração: 
ECOINGÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ 
10.834.753/0001-56) Processo de Fiscalização n° 1000258076-01A. 
Irregularidade: EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO (PJ) 
Neste ato, intima a realizar regularização e recolher o valor devido no 
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a partir do primeiro dia útil 
subsequente à publicação deste edital, ou apresentar defesa à 
Comissão de Exercício Profissional do CAU/PR no mesmo prazo. 
 

Edital de Citação de Trânsito em Julgado 
O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná – CAU/PR, no uso 
de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no parágrafo 
2° do artigo 71, da Resolução 198 do CAU/BR e outras legislações 
federais, cientifica as pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, 
por se encontrarem em local incerto e não sabido, do trânsito em 
julgado dos processos de fiscalização: 
MSUTIL / MARIANA RESENDE SUTIIL DE OLIVEIRA (CNPJ 
42.095.766/0001-47) Processo de Fiscalização n° 1000243027-01A. 
Irregularidade: EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO (PJ) 
OMAR RANGEL DA SILVA (CPF XXX.321.296-XX) Processo de 
Fiscalização n° 1000214318-01A. Irregularidade: EXERCÍCIO 
ILEGAL DA PROFISSÃO (PF) 
PPS PARZIANELLO PRESTADORA DE SERVICOS (CNPJ 
34.039.885/0001-54) Processo de Fiscalização n° 1000245889-01A. 
Irregularidade: EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO (PJ) 
FERNANDA SCHIMID RONCAGLIO (CAU A247647-9) Processo de 
Fiscalização n° 1000223061-01A. Irregularidade: EXERCÍCIO 
IRREGULAR DA PROFISSÃO (PF) 
HPIRES, PROJETOS, CONSTRUCAO CIVIL E TOPOGRAFIA LTDA 
(CNPJ 37.284.279/0001-92) Processo de Fiscalização n° 
1000216009-01A. Irregularidade: EXERCÍCIO ILEGAL DA 
PROFISSÃO (PJ) 
Neste ato, informa que a multa não paga será inscrita em dívida ativa 
e cobrada judicialmente. 
  

WALTER GUSTAVO LINZMEYER 
Arquiteto e Urbanista | CAU A33852-4 

Presidente do CAU/PR 
 13274/2026

RETIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO Nº 1055/2025 do CRF-PR 
No Anexo I da Deliberação nº 1055/2025, publicada em 03/10/2025, 
retifica-se o valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) da diária 
para deslocamentos a outros Estados, de R$ 357,50 para R$ 385,00. 
Retifica-se, ainda, a referência normativa, que passa a indicar o § 1º do 
artigo 11 da Resolução nº 9/2024 do Conselho Federal de Farmácia. 
Curitiba, 11 de dezembro de 2025. Marcio Augusto Antoniassi / 
Presidente do CRF-PR.  
  13620/2026 

DELIBERAÇÃO Nº 1059/2025 
Altera dispositivos da deliberação nº 1055/2025, que delibera acerca do 
auxílio de representação, pagamento de diárias, jetons e dá outras 
providências. O Conselho Regional de Farmácia do Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 
1960 e o Regimento Interno do CRF-PR, considerando: A necessidade de 
rever a forma de ressarcimento de despesas prevista no art. 12 da 
Deliberação nº 1.055/2025; A média da relação de consumo extraída do 
Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE) 2025 do Inmetro, para 
veículos automotores, DELIBERA: Art. 1º. O artigo 11 da Deliberação nº 
1.055/2025 passa a ter a seguinte redação: “Art. 11. O convocado que 
optar por utilizar locomoção por meio próprio fará jus ao ressarcimento de 
despesas obedecidos os seguintes critérios: I – À proporção de 8 km/l 
(oito quilômetros por litro) de etanol, 10 km/l (dez quilômetros por litro) de 
diesel e de 12 km/l (doze quilômetros por litro) de gasolina comum, a ser 
calculado com base na distância percorrida entre as duas localidades, 
utilizando-se como base sites/aplicativos amplamente conhecidos como 
Google Maps, Waze, Rota Brasil, dentre outros; II - No caso da existência 
de pedágios e balsas, estas também serão passíveis de ressarcimento, 
desde que devidamente comprovadas; § 1º. Não se aplica a disposição 
deste artigo quando a alteração do local de partida ou de retorno for 
solicitada pelo interessado. § 2º. Para o cumprimento do inciso I, o 
convocado ou designado deverá solicitar o ressarcimento em até 5 (cinco) 
dias após o evento, acompanhado de 03 (três) notas fiscais, sendo 01 
(uma) referente ao abastecimento no dia da partida, na cidade de origem, 
01 (uma) na cidade de destino, no dia da chegada, e, por fim, 01 (uma) 
de retorno, expedida no destino final, cuja data de abastecimento poderá 
ser de até 3 dias após a chegada. As respectivas notas, deverão estar 
preenchidas sem emendas, rasuras ou borrões, que, dentre outras 
informações, deverá conter a data e identificação do condutor (CPF). § 
3°. A opção de uso de veículo próprio é de total responsabilidade do 
convocado, inclusive quanto a possíveis despesas com gastos extras, 
seguros e eventuais acidentes ou avarias no percurso. § 4º. Apenas notas 
fiscais emitidas em favor do beneficiário serão aceitas como 
comprovantes de despesas, sendo que, a não apresentação dos 
documentos na forma prevista do § 2° implicará na perda do direito ao 
ressarcimento”. Art. 2°. O artigo 12 da Deliberação nº 1.055/2025 para a 
ter a seguinte redação: “Art. 12. Nas hipóteses em que não exista opção 
de deslocamento direto entre a cidade de domicílio do convocado e o 
destino da convocação, havendo necessidade de deslocamento com 
veículo próprio para embarque em outra localidade, o ressarcimento de 
despesas desse deslocamento obedecerá ao previsto no artigo 11”. Art. 
3º. Esta Deliberação entra em vigor a partir da homologação pelo Plenário 
do Conselho Federal de Farmácia mediante acórdão específico, por 
alterar a Deliberação nº 1.055/2025 que trata de diárias, jeton e outras 
verbas, sob pena de glosa e não aprovação das despesas decorrentes. 
Curitiba, 11 de dezembro de 2025. Marcio Augusto Antoniassi / 
Presidente do CRF-PR.  
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DELIBERAÇÃO Nº 1059/2025 
Altera dispositivos da deliberação nº 1055/2025, que delibera acerca do 
auxílio de representação, pagamento de diárias, jetons e dá outras 
providências. O Conselho Regional de Farmácia do Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 
1960 e o Regimento Interno do CRF-PR, considerando: A necessidade de 
rever a forma de ressarcimento de despesas prevista no art. 12 da 
Deliberação nº 1.055/2025; A média da relação de consumo extraída do 
Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE) 2025 do Inmetro, para 
veículos automotores, DELIBERA: Art. 1º. O artigo 11 da Deliberação nº 
1.055/2025 passa a ter a seguinte redação: “Art. 11. O convocado que 
optar por utilizar locomoção por meio próprio fará jus ao ressarcimento de 
despesas obedecidos os seguintes critérios: I – À proporção de 8 km/l 
(oito quilômetros por litro) de etanol, 10 km/l (dez quilômetros por litro) de 
diesel e de 12 km/l (doze quilômetros por litro) de gasolina comum, a ser 
calculado com base na distância percorrida entre as duas localidades, 
utilizando-se como base sites/aplicativos amplamente conhecidos como 
Google Maps, Waze, Rota Brasil, dentre outros; II - No caso da existência 
de pedágios e balsas, estas também serão passíveis de ressarcimento, 
desde que devidamente comprovadas; § 1º. Não se aplica a disposição 
deste artigo quando a alteração do local de partida ou de retorno for 
solicitada pelo interessado. § 2º. Para o cumprimento do inciso I, o 
convocado ou designado deverá solicitar o ressarcimento em até 5 (cinco) 
dias após o evento, acompanhado de 03 (três) notas fiscais, sendo 01 
(uma) referente ao abastecimento no dia da partida, na cidade de origem, 
01 (uma) na cidade de destino, no dia da chegada, e, por fim, 01 (uma) 
de retorno, expedida no destino final, cuja data de abastecimento poderá 
ser de até 3 dias após a chegada. As respectivas notas, deverão estar 
preenchidas sem emendas, rasuras ou borrões, que, dentre outras 
informações, deverá conter a data e identificação do condutor (CPF). § 
3°. A opção de uso de veículo próprio é de total responsabilidade do 
convocado, inclusive quanto a possíveis despesas com gastos extras, 
seguros e eventuais acidentes ou avarias no percurso. § 4º. Apenas notas 
fiscais emitidas em favor do beneficiário serão aceitas como 
comprovantes de despesas, sendo que, a não apresentação dos 
documentos na forma prevista do § 2° implicará na perda do direito ao 
ressarcimento”. Art. 2°. O artigo 12 da Deliberação nº 1.055/2025 para a 
ter a seguinte redação: “Art. 12. Nas hipóteses em que não exista opção 
de deslocamento direto entre a cidade de domicílio do convocado e o 
destino da convocação, havendo necessidade de deslocamento com 
veículo próprio para embarque em outra localidade, o ressarcimento de 
despesas desse deslocamento obedecerá ao previsto no artigo 11”. Art. 
3º. Esta Deliberação entra em vigor a partir da homologação pelo Plenário 
do Conselho Federal de Farmácia mediante acórdão específico, por 
alterar a Deliberação nº 1.055/2025 que trata de diárias, jeton e outras 
verbas, sob pena de glosa e não aprovação das despesas decorrentes. 
Curitiba, 11 de dezembro de 2025. Marcio Augusto Antoniassi / 
Presidente do CRF-PR.  
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1960 e o Regimento Interno do CRF-PR, considerando: A necessidade de 
rever a forma de ressarcimento de despesas prevista no art. 12 da 
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convocado ou designado deverá solicitar o ressarcimento em até 5 (cinco) 
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preenchidas sem emendas, rasuras ou borrões, que, dentre outras 
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3°. A opção de uso de veículo próprio é de total responsabilidade do 
convocado, inclusive quanto a possíveis despesas com gastos extras, 
seguros e eventuais acidentes ou avarias no percurso. § 4º. Apenas notas 
fiscais emitidas em favor do beneficiário serão aceitas como 
comprovantes de despesas, sendo que, a não apresentação dos 
documentos na forma prevista do § 2° implicará na perda do direito ao 
ressarcimento”. Art. 2°. O artigo 12 da Deliberação nº 1.055/2025 para a 
ter a seguinte redação: “Art. 12. Nas hipóteses em que não exista opção 
de deslocamento direto entre a cidade de domicílio do convocado e o 
destino da convocação, havendo necessidade de deslocamento com 
veículo próprio para embarque em outra localidade, o ressarcimento de 
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do Conselho Federal de Farmácia mediante acórdão específico, por 
alterar a Deliberação nº 1.055/2025 que trata de diárias, jeton e outras 
verbas, sob pena de glosa e não aprovação das despesas decorrentes. 
Curitiba, 11 de dezembro de 2025. Marcio Augusto Antoniassi / 
Presidente do CRF-PR.  
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